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DECLARAÇÃO . .-

Aos Snrs. assigna:n.tes
desta capital e de fóra que
aiIl._da não satisfizerão a

lmportancia de suas assi

gnaturas, rogan1os o ob

sequio de as virem saldar

paranão haver suspensão
de remessa da folha.

A Redacção.

. .

_r.&.o pa ••tltlo cOllse.·vftclor.

Tendo-se rennídono dia 23 00 próximo•

passa-lo IReZ, logo depois da eleição, u mai-
oria dos Srs. eleitores do collegio desta ca

pilai e varias membros do partido com o

fim de elegerem a com missão central dire
ctora que �essa data em diante deve- guiar
o pari ido u'esta provlncla, e procedendo-se
á eleição da mesma, ficou clla composta dos

segulntes Srs.:
Bevm. Conego Joaquim Eloy de Medeiros
Tellente·oorollel Manoel Lufz do rivrameuto

José F. Alves de Deilo

lerio tia Conceicão
» Domiltgos José 'Ja Costa SObriuho

Dr. José Ferreira de Mello
, Vidal Ped;o tle Moraes

José Delfiuo dos Santos
João José de Rosas Ribeiro d' A.lmeida

Sergio Vieira de Souza
�

Manoel Vieira Fernandes
Jusé Ramos da Silva Juníur,
os qUiles elegerão de�tre si para Pl'esidente
o lfe\'m. Sr. Conego Joaquim Eloy de Me
tleí ro!;:

Foi mais resol vido por unanimídalle de

\'otos, que o Exrn. Sr. Barão da'· Laguna
fosse cOllvidado a aceitar o encargo de r6-.

preselllan�e do partido na côrle, secundado

pelos Exms. Sl's. Deputados pela Província.

�o.·reSlJonde ..cia tIo u Concili
ado.'. D

Lages, 2 de F�vereiro. Cy.�

Qu\ndo démos começo a esta serie de car

tas·rusticas não fizemo� promessas, nem pro
grl!Jmmas, "-nem tao pouco dh,semos quaes os

fins que queriamos attingir. Agol'8 que já
temos feilo .alguma causa permitta-se-nos
crêr e dizer que temos satisfaçso em haver
deixado por ahi disseminadas algumas idéas
uteis. "

Lages e�va iq�eiramente esquecida. Qui
zemos trazeI-a á memoria de nossos conter
raneos como Chateaubriunrl e Lamartine fi·
zerao á. Palestina, berço da nossa religiao,
que um seculo anti-religioso havia feito apa
gar da memoria.

Sobre dous assumptos prefeririamos occu

par 8 attençno dos leitores-meios de diffun
dir-, desen volver e aperfeiçoar a instrllc

çao, base da moral e dã reliil"illo, e vias de

communicaçtlo.

(*) ESI a correspollucDcia não pMe sahir ha ma is
lempa paI' falta Ire e5palto.

A HJ::DACÇ.\O,

Quanto ao primeiro ponto esperamos pelo
q ue a assembléa provincial deliberar, A as

sembléa pOl' certo uao se descuidará de -re

formar a instrucção publica, cousignando
sobre tudo o principio de que todo o pae ou

tutor será obrigado a dar ensino primaria
aos menores sob seu poder. Mas para que
nao falhe na execução esse principio é preci
so que o

_

patriotismo e os esforços da im
prensa coadjuvem e secundem por todos os

meios os executores da lei. E como em uma

de nossas anteriores missi vas já expendemos
nosso modo de pensar a respeito, não insisti
remos mais sobre o assurnpto.

Em relacão ás vias de commuuicacno cum

pre fazer t�dos os esforços para a realisaçao
de uma estrada em que ao menos o viajante
que tem de transpor as 40 leguus de ida ao

littoral e volta a Lages não seja obrigado a

cada passo a atravessar precipícios, a atolar
se no barro e nos caldeirões imrnensos que
existem, bem come a passar por trilhos iu
vias, por onde só pode andar a cabra mOll
tez, mormente nos tempos chuvosos como os

q ue hou verão 'no mez P: p. Causa dó ver

se o pobre tropeiro coberto de barro, parado
na estrada, cou ternplando sua fazenda estra-I
gada, o gude a rolar por despenhadeiros ter

riveis, indo afinal desapparecer no abysrno !
Desabafa-se em imprecações contra os auto
res dos seus prejuixos, dos seus males, auto
res que eile nem mesmo de nome conhece.

Nilo ignoramos o critico estado das finan-s
Ç:1S da prov ineia.mas DnO iguoramos tambem

ue Ipuito diube' se ln' to nesta en-

a�orve. '

Cla. ,

,Em nossa fraca opiniilo é preciso que os

partidos deem de mrlo ás paixoes partiUarias
para qlle o governo provincial possa conver

gil' toda a sua attençi10 para as q uestOes
mais vitaes que podem uar o impulso de
prosperidade e grandeza de q ne Santa Ca
tharin8 tanto carece.

Emquanto nilo se der um novo traçado á
estrada de Lages, com a qual se tem despen
dido muitas centenas de contos de réis, e se

·continuar a despender sem se procurar uma

nova direcçl\O por terren6S mais apropriados,
não farew0s mais do que perpetuar os erros

de nossos antepassados.
O que vale e para quanto serve uma es

t'rada feita segundo os preceitos da scien
cis-temos na porção que e.lU 1�66 fez na

colonia Theresopolis, quando seu director, o

intelligente capitão Thodeschilli,
Nesse auno fez esse director legua e meia

de estrada de rodag'em com trabalhadol'es
da colonia. Fez mais tres solidas pontes so

bre os rios Cubati1o, Cedro, e um confluente
do rio S, Miguel de cujo nome nos não re

cordamos no momento. Ainda lá existem e

podem ser verificados muitos pOl{tilhões de
aI venaria, bem como paredoes largos que
guarnecem s estrada nos .ponto" em que ella
margina o rio.

O declive desta estrada nSo attingiu a

4 "/.; apenas nos morros deva-se em peq ue

nas distanoias a 8 0/•.
Façno embora aos poucos uma obra assim,

q ue a estrada de Lages nfio será mais um

sorvedouro dos dinheiros da pl'oviHcia, nem

a fazenda partir.ular ficará arruinada e dam-
niScada. ,

Uma estrada ao menos até á colonia mili
tar seria o meio tambem de engrandecer es

se estabelecimento, que só tem prospemdo
muito !,l0UC0. Esta colonia resante-se da
f�lta de uma soffrivel via de communicaçllo,
e do a bandouo em q ue a tem deixado o go
verno imperial.

Entretanto este estabelecimento pode pres
tar na actuulidade e para o futuro serviços
im portantes.

Si queremos q ue nossa pro\' incia progl'i
da, si desejamos a prosperidade della e a do
nosSOS filhos, cumpre dar tl't'goas ás paixoes
partida rias e interesses peq ueninos, q ue fa
talmente se introduzem em todos os nego
cias.

Agora ás noticias.
- Certamente o amigo uão illlagi'na o

prazer e a 1I1egl'Ía de <:!ue se aclHt.-allimada

esta população com a chegada a esta comar

ca não só do recto e imparcial juiz de direi
to, como do affavel e tlistiucto cidadão Dr.
Luiz de Medeiros. Suas excellentes quali
dades e maneiras agradaveis teern-l he attra
hido a estima e consideração de todas as pes
soas deste legar, sem distíncçao de cõr poli
tica, ou de posição,

No meio porém de tanta alegria, uma nu

vem negra, força é dizei-o, vem assaltar-nos
os animos e lançar-nos a todos na mais pro
funda tristeza. E' qne o Dr. :huiz de Me
deiros 11110 póde ficar aqui por muito tempo.

Ha um dictado mnito citado por este po
vo, q ue-cousa boa aqui não pdra, e por isso,
já elle está vendo o Dr. Medeiros em cami
nho da capital.

Será assim ?
Não sei, mas estou em dizer-lhe que vou

com a vox populi, e cá com os meus botões
tarnbern repito: O DI'. Medeiros não está por
aqui muito tempo. ,

Entretanto este povo tem fome e sêde de
justiça; entretanto nós careciamos de um

magistrado se rio, honesto, instruido como é
este.

.

Deus se amercie pois de nós.
- Acha-se effectivameute installado o uo-:

vo municipio dos Curitibanos. E' para sen

tir que muito breve lhe tenhamos de lnmeu
tar a queda em consequeucia da falta de pes
soal habilitado.

- No tlia {) do corrente teremos a primei
ra sessão do jury deste auno, devendo com

·[!.(l���os-Beli,;ario Lopes de Haro e

�J�P� da- lWa...,RPr� _A:t.
menooà'fJ'tentat1va de morte, como já. miu
damente noticiei em carta anterior, e Muno
'el ogneira por tentativa de morte, e qile
se apresentou agora para julgamento, tendo
perpetl'8do o erime ha quatro annos, isto é
em 1869.

- Acha-se gravemente enfermo o padre
Camillo de Lelis Nogueira.

- NAo desejava nesta fallar·lhe mais em

estradás; mas emam tenha paciencia, e sup
porte mais este pedaço. Está em andamen
to nesta' cidade um requerimento feito' ao

Exm. Sr. pl'esidente da provincia para a

abertura da estrada de Lages pelos Cumpos
do Figueiredo. E' a segunda vez q ue se

faz este trabalho.
As vantagens que result�o desta abel'tura

sllo immensus, e para pl"Ova da verdade que
faliam os lageanc.s que, durante 8 quadra de
enchentes-na estrada que d'aqui conduz á
Clt pital- esti verllo haoitando esse sertão,
impedidos no transito p,elos rios e alagados
qlle os.cercárão de todas' as partes por espa
ço de 10,15 e 20 dias,-o que nllo acontece
l'ia pelo Figueiredo, onde ha só um rio a pns
sal', e que se tem o inconveniente de nunca

dar vão, tem tambem a vantagem de ver sa

nada essa difficuldado logo que haja uma

balsa.
No caso porém de querer o governo man-

daI: ab,:ir essa estrada, deverá, para comple
mento da obra, collocar umas duas ou tres

pontes nos rios denominados Arria0, Capi
taQ-mÓI' e Pillrl'as, que depois do Canoas. no

Figueiredo, os viajantes. teem a encolltrar,
Este melhoramentu, a nosso ver, é de sn·m

ma importancia, pois fará com q ue os tro

peiros que abandonár110 o comrnercio com o

littornl de nossa provincia pelos do Rio Gran
de do Sul e Paraná, se resol vllo a procural·o
de novo.

. Adeus.

Desferro, 6 de Milrço de 1873.

Com este numero enceta o Conciliador o

segundo anno de sua e�istencill na imprensa'
da provincia.

Sustentaculo firllle das ideia:; conservado-

Iras
elle tem até hoje pre.staJo á udministra

Ção o seu concurso franco e leal, collocauJo·
se acima deiS paixúes partiJarias e wi:luteudu

uma política elevada e tolerante, inteira
mente conforme com a nova escola, nascida
do desenvolvimento das luzes que vao cada
vez mais illuminando este seculo t9.O cheio-de
conquistas importantes para a huraanidade-

Os .esfõrçoe que empregou para 8 concí

Ilação de todos os conservadores terião sem

duvjda produzido um effeit.o prompto se a

díssidencia tivesse origem n'uma ideia; mas

não sendo assim.fez o despeito cerrar ouvidos
á voz do amigo e continuar n'uma existen
cia politica inglorla, só notavel pela succes

sao dos revezes que experimenta vila a cada.

passo politicos que sustentão :

e alimentao
suas crenças no verbo inspirador do chefe

transviado, e pelos continuados triumphos
q ue obtinha o partido da ordem e do pro
gresso, cujo é orgão na província este jor
nal.

Si a cadeia de união em que circurnscre

veo todos aquelles que desprezando os.ido
los-só visllo-a ideia, ligou toios os cerre

ligionarios sinceros dando a este jornal o ti

tulo de verdadeiro orgllO de um partido; o

auxilio que prestou, como dissémos, á admi

nistração ela peoviucia e 80 poder lt'gislativo
lia de forçosamente conferir-lhe o não menos

ilD.l?o!�\Q Eatr·otA. ����M�lIIIMIiIA
. K'tmIIII!t\)itt a e I(ux I 6ios f:nto
to pudémos, embora muitas vezes nossos ar- f

tTgO"s, truirCa'dos a p�posito, tí vesseru sido
considerados causa para fazer rir,

Nno descuidámos da viação interna d!L

provincia, e já por nós, já pelo digno corres

pondente que temos em Lages, mais de uma

\'ez tratámos do ássompto,expendendpa res

peito nossas ideias boas ou más.

Da instrucçã(l publica nno descurámos -

I

tambem _e em diversos artigos chamámos a

attellçno dos poderes publicas para este im-

. portante r�mo. Hoje o fazemos ainda, e pe-'
dinlQs á assembléa patriotica de nossa pro
vincia para q l1e, ao menos c,omo ensaio, faça,
adoptar nos centros de populaçno o princi
pio de obrigatoriedade.

O respeito á família e á 80ciedllde, que nno

é outt'u cousa senna uma família plaior, foi

sempre tido pai' nó:! COIOO uma das primei
ras cousas a observar;' por isso a nossa Iiu.,
gnagem foi sempre ca.I ma e reflectida, q.Hel'
respondessemos á opposiçao, quer profligas
semos abusos commettidos por amigos Oll

inimigos politicas.
Na suslenta�ão dos candidatos, eleitos de

putados gel'ues e senador, nllo fizémos mais

que ácompanhar a opinião publica que com- '

pletnmente se manifesta V8 por aq uelles res

peitaveis cavalheiros, e sustentámos depois a.

candidatura do Illm. Sr, capitão de fragata
Thomaz Pedro de Bittellcouri Cotrim, POI'

que era ella a unica sustentada e defeudida

pelo partido conservador.

N'esse labutar porem, nno se 110S póde ac

cusar de um acto menos reflectido, nem de
ter pregado a desordem e 8 nnarchia. Ao

contrario aconselhámos toda a clllma, toda a

prudencia, toda a reflexão.

O modo por que no collogio el'litol'al se

portárão nossos correligiollarios pl"Ova que
uossas palavras fúrllo utilislldas:-desprezo
completo ás provoeações. Nestas luctas mui

to communs nos pay?e6 que se regem pelo
systema re prest!nta ti vo -vence o que tem

maior Ult:.lleI'U; e o Conciliador, sabendo co

Ul\) urgão du partido q Utl uno ae aC\)ln mett:.l
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assim, trio facilmente, contra as leis da sol i-

,ôMieuaue de um partido pol itico.ruconselhou
a ordem, II1USIlIO porqne conueceudo o resul

tado da eleição, nne convinha -compromet
te l-o paI' uma iru prudeucia. '

Isto que aconselhou cunscio da victouia ,

teria tambeiu rccom meurlado se visse que
.perd ia: a derrota não é um d esar para o pal'-

· tido vcncido.q uaudo ell� tem couscieuciu de

'que está na altura-que justameute devia oc

'cu pai'. Ella se torna porém vergouhosa

, quando concorrem pal'a,o facto circunstauci-
as como as q ue se derão na collegio desta

-capital , sempl'e improprias .de.hoinens liru

· pos e q ue se prezao.
'Nao-podeudo, 'porém, prestar o Conciliador

ao pa rtido e' á sociedade ca thariuense aq uel-
,

les serviços que fôra para desejai', pela falta
-de espaço, resol veu a sua'co ninissao directo

, 1'8, estando coucluido o l)1<aw .do contracto'

\'p-ara 1\ publicaçüo do expediente da secreta-

ria da presideucla, não, renovai-o, dando en

.: tão d'aqui por diante somente o extracto do

"expe'd-i�nte,qlle contiver mate ria de interesse�
· por causa dos leito\es de' foÍ'fl. e 'de álg-Ilns A Regencração Je 27 'do prox'hno 'passado
,'desta c!1pitlll. negou po"itivamente, e appellou para o tes-

e temqnh6 da",(jnlel'ias, que existi�sem 30 �lei-"Firme, 'pois, no seu pragl'alllma-o" onci_- tOl'es ·no coJlegio legiti�.no uesta capital, pl'e-
i' liadol' continúCl. a occupar um lagar ua 'im- sidi-do pelo Rvd, Sr, coneg-o Eloy Je Medei-
�prensa da provincia, e como orgão do pal,ti- ros, na occa�ião em que o mesmo collegio
·,acei tal'á- com.prazer aq uelles artigos de i nte- procedeo á votação pal'u deputado.

Appellando ,tambem para o testem.ul'lhó
.-resse geral, ou de correlig'iouarios, uma vez 'dos"homens de bem qLle 'se achavão nas ga-
',que. .venhão em liu_guagem commedida e se- lerias, e seg'uros de que u:n tal testemunho
na,

.

condemnara co�pltltamente a falsa asserçâo
A d

'

do on;rilo 'liberal, limitar-nos-hiamos a essa'

re ac�ão, ',porém, não se' responsabnisa �

cqu testaçilo, se não ti vessemos ·em mente
:p-elos inedictoriaes', pelo ,que deverão estes apl'escntar um formal desmentido aquelles

. v ir na fórma req uerida pela lei. 'fq ue 'uão, trepidão em fal tal' abertumen te á
f}uuco 'é sem ,anvida 0tq.ue temos.-feitoj verdade, desde que entenuem 'qne.d'ahi tirilo

'mas outros tem haviLlo que com màis annas
,um resultado qualquer.

'

Abaixo publ i,camu.s 'O,� 'nomes .dos ele itores
'11 ue .nós, n:!el1os teem conseguido. q.u!l se acha vãu preSEJ.n tes 110 acto 'Ua. vota-

_ E' o consolo _que temGs. Çãq para deputado, no oollegia legitimo, os

;quaes estão todus ILs�igl1ados na acta respe-
-ctiva.

,-

Se a Regenel'açt"io in'di'cl1r o nome 'de um
'A Regeneração de q'uinta ifeira passàdo, ,só desses eleitores como nfLo pl'esente, e o

�,dando conta." elll al'tigo edictorial do resulta- provar como deve, seremo:> cOllvencidJs df:l
,'do,da eleição do dia 23, ultl'apassou todas as falsarius e como, tae.s ,nos s.ugeitareu1Os ao
"con veniell'Cias e, -desva.irada, RceomAlettan o desprezo publico, e ás pe-nas da-Ie-í. '

,vice-presidente da provincia, 0 Ex.m. Sr. Se porém a Hegellerar;ão retrocedei'; ou I'e-

'Dr, Ignacio Accioli de Almeida, e o candida-
•

tractul'-se, 'fique a es"e me:3IUO publi�o o tl'a
_.to vintorioso, o nosso .amig.o Sr, "CiLpitIlo,ue baHlO de aquilatal'semel.hante procedi!nento,
:fmgata Bittencourt Cotl'Ím.

-

Passemos agora a provai' o vicio e nullida-
Núo fui o' orgão:de um partido q ue assim de da duplicata presidida pelo eleLtor JOão

rfa-llou; ,nem .. 1\ imprsnsamomlisada q�,e não José -Pinheiro,
quel' disct�ssão de PC1'so.J'I,alidades podel'ia ex- Depois de reuniuo o collegio legitimo -io-

,pl'imir-se de tal ,modo.
,

,terino sob a preside.ncia do 1.0 juiz de paz
· Foi sim o'louco"des('leito'de um insensato, da freguezia da'crI'pital, o capitã;)Jo,,� Porfi-

-,a 11uiva cOI�centrada de um misero ha muito rio Mac.hado d'Araujo, conformól o disposto
divq.rciado da boa raz}lo, que expandia-se nos arts. 62, 66 e 6·9 da lei regúlamelltar das

, em toda á sua hediondez! eleições de 19 de Agosto de 1846, e com !l:S-

_,Acreditamos,que ao lere:n esse di�parata- sentimento geral do collegio, den·se curn-
{lo escripto, algnns dos redactores ;da'Rqge-. primento ao e�'pl'esso no llrt. 70 da mesma

7WI'I1Ção, ha viflO de ter corado, vendo repro- lei, e pela iórma determinada no art" 24 § 1..
.. duzida nas colunas do argila de suas ideius du decreto n. 1812 de 23 dt! Ag'osto de 1856,

a p'hraseologia d'esse asqueroso pasquim, achando-stl presentes 57 eleitores, faltando
'.que pOI'ahi rolou, ejá, fui lançado .ás lama� com causa particípaJa um dp. S. Miguel, J,

do passado... Gularte da Silva: um de Santo Antollio,
:Mentil' com mais desaso, depi'imir com Manoel J. de Lemo,,; um do B,ió-Vermelho

:,mais cynismo-núo é po�sivel ! Jo�é Luiz Nunes, e outro de S. Miguel, Mi-
E tanto as.,irn é,'que provocamos a quem guel M. de Andl'ad�, pai' se achar fól'll da

iluer q ne seja a vir contestar-nos com PI'O- ,provincia"
'va:; evidentes, o ,que avançámos no numero O e.3crutinio apl'e.3eutou o-seguinte resul-
. anterior relativ-amellte á formac1io da meza tado: secI'etarios ::__ tenente-coronel José Fe-

do coll�gio desta capital no dia23 do p, p., liciano Alves ele Brito e Vidal Pedro de l\ío-
�á votação e mais actos subsequentes. mes, e-escl'llladores, os immediatos em vo,

Queriamos ver a Reg�neraçio, elevando-se tos - capitães J(lÜO Pel'eim Malheil'os e Jo-
·-á altura de sua missflO, profligar os actos sé Ig'nacio de Oliveil'a Tavares, que aceitan-
nullos e offensivos <.la lei pl'aticados por este do os cargos tOlllál'ilQ assento na meza, em

ou por aquelle, 'ainda mesmo quando o de- substituiçãO dos que interinamente oO<;:llpa-
.Iinqnellte fosse de sua parciaFJade. vão esses lugares, passando-se em seg'uiJa a

· Em questões de doutrina e de respoilsabi- eleger o pre:;i-clente.
,lidade legrd a flegenerw;ão devia ser o mais Corre o escrutinio com todas as formaliLla-
eserl,lpulosa passivei, se na vet'dade liga re'al des e na melhol' ol'Jem, recebellJo a urna 57
importancia aos principias de que se diz 01'-

. cedlllas, qne dao o seguiot0 I'esultado:
_g110.

�
c •

Ooneg'o Joaquim Elor de Medeil'os, 31 vo-

Não era descom'pol'ldo, nem faltando com- tos.

'pletamente á verJaue que não pode ser con- Alferes João JO:3e Pinheiro, .25 votos,

,testada, que o orgão liberal devia dar conta Uma cedida em branco.
ao publico do resultado da. eleiçilo do dia Conhecido este resultado, e havendo -te;:

::23, m1\do posse do lugar o presidente eleito, co-

· Pelo contrario, com toda a calma e mede- meçál'ao a retiral'-se do collegLo alguns elei-

'.raçã.o devia explicar ao seu partido e ao pu- tores, e ao fazel'em o mesmo os escrlltadores,
blico, 'a razão ponderosa pela qual um dos que já baviilo funccionado, ponderou-lhes o

seus clléfes,um dos veteranos d'esse partido, presidente que nilo pocliilO as"im proceder,
o Sr. A nasta·c·io Sil veil'a de Souza ielentifi- Rem apresen tar moti vo justo e ad missi vel, ao

cando-se com a candidatura do DI'. Rodri- que respondeI! o escrutador Pereira Malhei-
gues Braga, -p1'esto'tb' se como 2.' juü de paz ros, q ue se -retil'U V1\ porq ue algu ns de sens

a figul'ur n'um acto cl«udestino e nullo que companheir(j)s se Itaviúo já retiraclo !
a lei puue, e os principias de qualquer escola "Oompleta a mE'za pela fórma prescripta
politica coudemnão come{ indecente e des- no art, 21 do decl'l!.o de 23 de Agosto de
truidor 'du equilibr'io que' devem entre si' 1856, já citado, occllpár1iO os lugares dos
manter 05 diversos elemE'llt03 que concorrem escrutadores ausentE'S os eleitores José Delfi-
para o verdadeiro resultado Jo sllffragio po· no dos Santos e Lucia Fl'ancisco (la Costa, e

pular! continuando a colleg-io u'os seus trabalhos \'e-

Devia ainda explicar'a caSl1alidaue de vo- I'ificoll,se havel'em se allsentaclo 27 eleitores,
,tal'em á (;a�ga. cerrada no Dr, Rodl'igues Bra- tendo um Jelles, João Nicoláu Borne, uecla-

ga os poucos eleitores feitos pelo seu partido.
qlle at.é e n tn o h a viüo sido cohe ren tes.

Pois é cri vel que o DI', R, Braga, (I ne

n ing uem conhece em S. Francisco, seja ahi
ma is symputico do ql'e o DI', Mafra, ou o

DI'. J. A 1 vim, q ue ti verüo sem pre preponde
raucia eu t re os l iberaes do lagar'? !

N'este terreno é que a Ilcqcneraçiio devia.
col locar o resultado da eleição de 23, para
então poder moralisal-o á vontade, e com

vantagem real para si. Porque O uüo fez ou

o não faz '?
E' porque a Regeneração não tem ainda

podido descartar-se de certes trambolhos q ue

impedem a marcha regular da pulitica que
sustenta, para baralhar todos os assumptos,
irritar os animas, e trazer di vididos os ca

thariueuses, não como ad versarios poli ticos

que mutuamente se respeitem, mas sim co

mo inimigos pessoues que se detestem �
Esta é a verdade que todos conhecem, e

que 110 propr io seio do partido liberal é lia
muito deplorada.

Nós a deploramos tambem, e aplaudir-i
amos do intimo d'alma a verdadeira reçene
ração do orgão liberal.

Quando o ad versario é digno, dignas são
as armas do combate,

rado á meza q ue o fazia por eucornmodo de
saúde, e effectiva uieute retirou-se pal'a sua 19
freguezia, a de S, Miguel. 20

Procedendo-se á votação para dep·utado,'
e recolhidas á urna 30 ceduius de eleitores ;�
preseu tes , com as formalidades prescri ptas

�1iJ

nos arts. 72,73 e 77 da citada lei de 184G, e
23

instruccoes do decreto de 19 de Setembro de
1855, der) o resultado de 30 votos para o

Sr. capitão de fragata Bitanco urt Cotrim ,

E preench idas as demais formalidades
prescriptas pela citada lei e decretos, d issol-
veo-se o collegio.

.

Entretauto os 26 eleitores que se hav ião
retirado sem um unico motivo allegurem, sem

nenhuma razão plausivel, como foi publ ico
e notaria, reuuiraôse nu sala das sessões du
camara municipal, sob a presidenciu do 2.°

j uiz de paz o cidadão Auastacio Sil veira de
Souza, qile na vespem prestára jurarnento (!).
e procederão a uma duplica ta, amontoado de
irreg ularidudes e falsidades!

Não nos d eruora remos=em especificar to
das as forma 1 idades substanciaes preteridas
'por essa reunião tumultuaria, ou falso colle-
g iorque invalldao essa eleição. O acto tumultunrlo quo tovo lugar na sala

Basta reparar na marcha regular e unifor- da camara municipal no dia 23 do Fevereiro
me que teve o collegio legitimo desde sua ultimo é mais um triste documento para com-

íustallaçrío até dissolver-se, e o atropeHo e provai' íl incoherencia e tel'gi,\'ersação da po-
de8IJrclelll que presidia á organisaçilo da du- litica liberal nesta provinda.
'plicata, para reconhecer-se,_á simples vista, Quem tivel' acumpanhado os aconlecimen-

q-ue ella sem I'azão legal de existencia, an- tos politicos que aqui se têm dOado desdo jl ul-
nulla iuteimmente todos os seus effeitos, lima dissoluçflo da camara dos deputados, ba

ue .furçosamente convir comnosco que o par- \

PresiLlindo interinamente o falso collegio tido liberal tem estado constantemente vacil-
o 2° jui�c1e paz Anastacio Silveira de Sou- lante, irresoluto e conlradiclorio em seu pro:"
73, infring'io-se directimente a expressa e ced-CI' para com a polilica,opposta.

-

tel'minante disposiçãO do art. 66 da lei regu- Logo quo se doo a dissolução, os nossos
lamentar de Agosto deJiH6: tanto mais que adversarias locaruo a rebale, ,c prf:parárão-seestes mesmos eleitores I,OS da duplicata), ha-

para a luta; ruas ao apPI'oximill'-se,esta,relirá-viãojá concorrido para a iormaçao do colle- ruo-so, proclamando a abslCl1</ão, que se foi
gio legitimo, reconhecendo todos elles a le- verdadeira nesta capilal.e em outrns pontos,g'itimiuade do,1,· juiz de paz, que os presi- nuo foi observada tl!U - Lages, llajahy e S.
'dil'll. interÍllam'ente, o cidadao JORé Po,rnrio Franci,sco, onde hou"e'lucta renhida.
Machado de Araujo. Dá.se a vaga na deputação geral da provin-

,A Bcta dessa reunino, ,Iav'rada em ,livro tia. O corpo eleitoral esta'va formado, e quasi
. rubl'icado de antemão pelo dito 2 ..

" juiz de todo pelo partido conservador.
paz Anastacio, e I1no no -li vro pl'oprio, onde A a bstenção liberal devcria COnlil'i"Hlr': assim
se tem lancado l\S actas dtl eleicões an terio- "exigião a cobel'encia e a propria dignidade
tes, como êiitipula o art. 119 da' l'eferida'leij do ambas as paroialidades. _

o;; espoctadores envcilviélos com os eleito,- 'Mas tal não succcdeo !
-res, aqnell,es a;;;;essorando a mezaj ,o 3," Sllp- Atfcclando uma indill'erença fJuo nuo cxis-
p)ente lle eleitor da freg"lezia ele S, Miguel, lia, uma imparcialidado nflo mantida, os libe-

_Llliz José Vieira, chamado á votar em lugar '('aes intervem dij'ecta e ostensivamente no
do eleitor Anul'ade, ausente da pI'ovincia, pleito, unem a sua .. causa ii do candidalo 01)-
quando o l.. supplente tenente-col'onel Jusé posto aO.partido dominante, advogão os illle ..

da S;ilva Ramalho Pereira é que deveria .pre-
'

,_.ressos dessb candidato, ao qual nao obslan-lG
encher essa fúta;.e,. finlllm'ellt-e; otigufl'lr- Tw.'g'3o-lhe:l parlernidalla, no proprlo �
se na acta coma pre.sente o'eleitor José Luiz do parlido, O quando a derrota os ,êm sorprc-
Nllnes, d:\ fl'egllezia (lo Rio-Vermelho, falsi� bender no meio das mais fagueiras esperan.l
ficando-se-lhe a ass.Ígnatura, como foi recen- ças, 1'0tirãQ-s.e silenciosos, emmudecem, como
tement.é provado em juizo, e consta do ter- .se nesse labutar insano de lantos dias fossem
mo lançado no liv'l'o em que foi lavrada a alies ,'caImento Oléros espe'ctadures !
'dita acta: - silo causas mais que sufficientes .

Mas a verdade clara como a ,luz meridiana
p.l1ra a completa nullidaue dessa eleiçno, e ilhi oslá.
justO& motivos pam uma severa puniçãO Niio ha como conteslal-a.
áquelles que, desrespeitando por tal modo A derrota do Dr, Rodrigucs BI'aga fui um
a lei e o pl'oprio decoro, commet-terilo taes "evez quo experimenlou o pal'tido liberal pela
escan'dalos I:l Jité o crime de falsi'dade! falia de cl'iterio o lino politico de alguns de

Temos dito o nece�sario j)ara que o publi- SetiS directores.
co possa bem avaliar o quilate dos fabrican- Revez quo bojo se busca disfarçar atraclan
tes de e�eições nnllas e de assig'naturas fal- do completa indilferença I)ola sorte que leve a

viclima elos polilicos, sem crenças nem c('n

"icções, ou ommarilnhando o verdadeiro re

sultado do pleito com lricas immOl'3eS, como

essa em que figurou -l;omo principal autor�um
dos mais. forles esleios do partido liberal, o

encanecido demotri.lta Anaslacio Silveira de
Souza!

Pois o partido liberal se não tivesse adopta
do a C:.lusa do Dr. R. Braga como prOpl'iíl,
arriscaria o credito, o 'conceito, a reputação
desse ancião, que em obediencia ao dever �o
p:Jrlidario devotado se deixou arrastar até
ando ficou sepultada a coherencia e a pr:obi
dado polilica desse partido? Não,

A duplícala Pinheiro que se constiluio sob
a prosidencia do 2,° juiz 'de paz da freguezia
desta capital, vellJo liberill, e membro impor'
tante da f()milia Silveira de Souza,' foi o ulti
mo retoque dado nessa politica de personali
dade egoistica e subversiva, pelos directores
desse partido na actual situação,

Não necessita commonlar esso lamentavel'
acontecimenlo para descortinar o seu !lerni-
cioso illcance. •

Basta que nossos adversarias consullem'
hojo apropria eon5cioncia, pO'7C(ue alli está
indubitavelmentc a coudemoaçflO do grande
erro que commetterão,

Os partidos politicos bem constiluidog �e
temp.erão-se quondo €ltlça!Jidos das posições
officiaes, pela coherellcia; flrmeza"e probidade
de seu proceder,

A derrola inspira respeilo (lOS vencedores,
qUílndo é digna e nobre a allituae tios ven

cidos.
Vencido por nós, o pílrticlo liberal merece

ria o nosso respeilo, so cUl'\'ado dianlo do
maior numero, prcslasse lambem respeito á

legiLima maioria, e-{)onsideras5e francamente
faclo consummado o resultado definitivo da
eleicão do dia 23,

Tergiversar e ilJudir a questão
feito, é o que não esla na altul'a
atlingir o orgão de um partido,

sas�

O podeI' competente, a Augusta Oamara
dos Sr..,. Deputados, lavrara em breve a sen

tença final.
Tl'eruão os falsario�, pois o castigo é infal

li vel.
Pela nossa parte estamos tranq uillos, e só

desejarnos que a Augusta Oamara dos Srs,
Deputados proceda com a mais rig'orJsa jus
tiça,

RELAÇÃ.O DOS ELEITORES QUE CONSERVARÃO-SE
,.)-'-'0 COLLEGIO LEGTTIM,O SOB A PRESIDENCIA

DO SR, CONEGO -iJO"AQunf ELOY DE �IEDEI
nos, E VOTARÃO NO SR. CAPITÃO DE

FRAGATA BITANCOURT COTRlNl, COMO

CONSTA DA RESPECTIVA ACTA,

Freguezia ela Capital.
, 1 Dr, José Ferreira de Mello.

2 Tenente-coronel Manoel Luiz do Li vra-

menta,
3 Tenente-coronel Jose Feliciano AI ves de

Bl'ito.
4 Henriq ue Gomes de Oli veira,
5 José Delfirtv dos Santos,
6 Tenente-coronel Jacintho Pinto da Luz.
7 Oapitão Sergio Vieira de Souza.
8 Majol; Antonio Lopes da Silva.
9 Vidal Pedro de Moraes.

10 Tenente José Cardoso da Costa,
li Tenen te-coronel Domingos Llliz da Costa..

Fl'eguez ia de S. iII iguel,
12 Conego Joaquim Eloy de Medeiros.
13 João Cal'los de Souza,
14: Manoel Olaudino Vieil'a.
15 José Olaudino de Faria,
16 José Raphael Sardá,

Fregnezia do R io- Vermelho.

17 Frederico José da Silva,
18 Cu�touio José da O, Dutra,

Frequezia da Laqtia,
José Vicente de Carvalho Pilho.
José Luciano Ferrei ra.

Manoel Francisco Tavares.
Antonio Rodrigues da Sil v a .

Miguel Francisco da Costa.

Frequesia de Santo Antonio.

24 Claudino Jose da Silva.
25 Lucio'Francisco da Costa.

Frequeeia ela SS, Trindade.

26 Zeferino Ig nacio da Roza.
27 An tania Francisco Roberge.

Frequesia do Hibeiriio.

28 Marcellino Goncal ves Dutra.
29 Joüo Goncal ves 'Dutra,
30 José Antônio de Souza.

,
'

li. (hll.Ilcata pinl,ei,.o C " 11011-
timl liJ.elo,,). -

como o tem
a que deve
que ostonta
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regenerar os costumes o fazer prusclitos entre
- os bons e pacificos catharincuscs,

A duplicata Pinheiro é uma immorulidado
eleitoral; é um recurso condemnado pelos
princlplos que rogulão o processo legal das
eleições secundarias de que truta a lei de 1!)
do Agosto de 184.6, c decreto n. 8<i2 de I!)
de Selembro de 1850.

E' um acto nullo e criminoso que tem do
ser punido apportunamoutc.

E Gomo tal a llegwel'ação, orgão do parti
doliberal, quo pugila pela stricta obsorvancla
<Ias leis.longe de aconselhai' esse acto, deveria
ler evitado que ello se désse, e quando o con

'Seguisse, condemnal-o francamente.para quo o

sou partido não carregasse com a responsabi
lidade delle.

Não o lendo fcilo porém é sobre elle, sobro
o partido liberal que cabo a inteira responsa
bilidade da duplicata Pinheiro,porquanlo o Sr.
Anastacio Silveira de Souza n[1O tomaria nolla
a parte activa quo ,tomou, se não fosso isso
accordado entro os principaes directores do
partido.

E tanto é isto certo, quanto sabemos, que
se o convocado para presidir interinamente
essa infeliz duplicata fosso o outro juiz de paz
liberal, o Sr. major Affonso de Albuquerque e

Mello, ella se não eflcctuurla, ainda mesmo

discordando S. S. da maioria dos seus collegas
directores do partido.

Si os libcracs desta capital formão uma

commuuhão. como dizem, dirigida unicamen
lo polo prestigie das ideias o principios quo
aO'ec(;io sustentai', a maior parte de seus aelos
e o seu orgão na imprr.nsa eslflo cm mani
fosla contradicção com as intenções e protes-

. IM que apregoão.
Cumpre pois lJal'monisal' estos com aquel-

Jes. '

lá é tempo de fallarem a verdade ao povo,
'e do glJ,ial-o com boa fé o loaldade pelo vcr

dadeil·o caminho dó bem.
Este tem sido todo o nosso emponho; o so

não temos conseguido tanto quanlo dosojamos,
alguma cousa bavemos já alcançado quo nos

acoroçôa a proseguil· nas lides em IJ ue temos
estado �I\'olvidos.

Cumpra cada um com o seu devcr, quo o

bem publico n<io som·erá.

·SECÇÃO NOTICIOSA.

I �m á ( .. rde o ,'apor Gc
'Côrle, traZ6!l(Jo l.J.ltas

.

A (1tiei mais vulto qlle knos nos

jornaes, é a l. o motim que houve lia rua uo
Ou\'idor 6111 frenle á typllgraphia ua l1r.pu
blica ná 1I0ite de 27 do proximo passado,
devitlo isso o ver o povo a bandeira imperi
al S'!lbstituida, na saccada das janellus do

predio em qll6 funcciona a lypographia L1os
se jornal, pela bandeira republica1la, arvo

rada enlre as bandeiras das Ilepuhlicas co

nhecidas.
Sobre este acontecimento diz o seguinte

uI? artigo puulicado no Jornaldo Commer
elO:

� .

Justiça .10 povo.

HOllra ao povo fluminense! Honra a

suas convicções. que não se deixão impune�
mente. insull.n! Honra ao bom senso da
patriolicl multidüo, que, sem desacato a

quem quer que fos,se, seill nggrcssão brutal,
mas usando de um incontes!avel direito, de
um direito iudiscuth'el, não �e prestou como

instrumento doci! a paixões incollfes�a veis,
a su'ggeslôes interesseiramente calculadas
para desencadeial· a nnarchia e produzir
uma mentida agit:Jç.50 !

Tinha sido l"ecebid,l por 11m vapor lrans
allantico a noticia da abdici.lcão do rei ue
Hespa n h", o i!llIslre princi pe �\ madeu. De
sejando por um pulHe rasgo de desinteresse
poupar o inglorioso ensanguentado especta
I;:ulo da resistencia armada a essa illustrtl
nesflanha desde tãnl0 tempo trabalhada e

gast<f por focções 'dYllilsticas quo fize
rão pel;dcr ao partido munarchico a sua for

ça e pí'estigio, dando ganho de causa ao

pari ido ropublicano, o honrado c hcroico
princjpe da casa de &aboya enteuuera de
bum aviso abuiO'úr a corôa.

<:0010 qller que se devesse julgar este

singular aconlecimento subre cujas conse

quencias'o tempo e li historia ainúa não po
dcr:lo dizer a ultima palaHa para a sorte
da desventurada Uospanhn, elltendeu a re-

-dacção tia Republica opportuoil a occasião pa
ra experimentar os fruclos de sua aud_acissi
ma tentaliva', do que ella persisle em dizer

-

o seu pilrtido, o partido republicalio du I3ra
ziJ.

O escriptorio da rodacção do org�o repll
IJlicUllO'\'illhl!-se Jdereçado com as suas Illais

rid.mtos gnlas . O retrato phaulasiudo de
Emilio Ca�tl'll.ll', o npplaudido orador de
além-mar, figurava 111 Iarhada do cdificio
enlre globos de côr. Via-se por catre a de
coração urna bandcirn com as côres naclo
naes c sem o syrnbolo cio Imperlo ,

Ao cahlr a noite, um grupo de povo ag
glomeraudo-se em fi ente ao escriplorio da

Rcpublic«, começou a murmurar' contra a

presença daquellu bandeira que alli lremu
lava como um contraste ás profundas convic
ções monarchlcas do paiz,

Rumor ao principio, Justa mas pacifica in
dignação ao depois, romperão em explosão
contra o insullo á Iórrna do governo estabe
lecida e inquestionavelmeute aceita pela lla

cão.
•

Impaciente diante daquclle arrogante Je
monstraçüo de desapreço a instituições que
têm no amor nacional a primeira de suas

garantias, a sua prlmetra força"a multidão
instou por ver apciarla a impopular bandeio
ra.

Tentou um 01'3(101' justificar o facto. De
balde o lentou. ·Interrompido desde as suas

primeiras pala vrus, foi obrigado a deixar va

zia atribuna que ousadamente improvisdru.
A impopular handciru fuí arreiarla ao som

de vivas estrepitosos c repetidos, dirigidos,
ao Imperador do Braztl, á constituição poli
lica do Imperio, á monarohia, ,aos partidos
consLitncionaes!

l\Iai:; brilhantes e explell'lorosa manifes
I,ação lião podia responder á imp.rudencia e á
audacia do fallado nl!deo republicano!

HOlHa, aillda uma vez, ao povo flJlllinen
se!

Possa esla fl'uctuosil licão dissuadir 30S

poucos que ain(la se enbalâlll ua vertigem da
fé republicana-!

A mesa pois que funccionou na duplicata
pr(j..;idiJa pelo clcuor Pinheiro vai ser pro
cessada por crime de Llsidadc.

depois do mesmo Sr. ter' lambem em juizo
decla rndo que não estivera presente, o que
era fulsilicaJa a sua asslgnaturu na acta d'u
quella duplicata.

Dl! vida mos que haja quem expontanea
menle procure fazor resideucia por algum
tempo na casa do -pOIlCO pão.-

Por despacho de 23 do proximo passado
foi nomeado secrelario do govcrno ·desla
provincia o nosso uisliucto amigo Dr. Mano
el Ferreira do Nascimenlo Mello.

Felicilando ao i1luslrado � esperançoso
Dr. I)l6110 pelil pl'o\'a de apreço que acaba
cle ter do go\orno imperial, fdicitamos lam
bem ii prQviucia pr!;! acel'l[lIb c!\cQlhll fIII(I
de Wo di�tinclo rUlhal tllcn:::e fez o g ,\'orno

imperiillpal J CUll,!jU \ iii' c. m sua inlclligell
cia patriotismo a administração prov incial

A rf'qllerilllcnlo do eleilor (j'tlsh (rl.'guo
zia. o noss'o digno amigo Sr. lenente·('oI'O
nel Domingus Luiz da Cosia, fOI \i:riUcaua
em duas (\udiencias consecutivas, Ou j 1I1Z0

municipal deste tOl'mo. a falsificação da as

signatura ue Ulll eleitor qlle figura como

presente na acla da duplicata ua oleiç,io a

que se procedêo no dia 23 do mez pruximo
passal!o, presidida pelo eleitor da freguezia
de Canasyieiras ulferes Juão José Pillheiro.

No sabb,:do, I. o de marco corrente, cx

hibidos os respertivos livros das aclas 'pe
rapte o juiz municipal, e eXillllil!adá a assi
gnalura SllPPosta UI) eleitor da freguezia do
Hio·Vermelho José Luiz Nunes, pelus pe
ritos nomeados, o labellião Ju\·C'ncio Duarle
Silva e o cscriptllrario da alfauuega Eliseu
Antulles Pitaugueir(!, re('onlieceo-se que a

supposla,assignatura Jivelgia illteiramen:e
d,IS que exi::itiulIl em dÍ\'crsas acta" em que
comparecera COl1l0 eleitor o IIHo cidadão Jusé
Luiz NlInes, e da du officiu ou COllllJlU'llicoção
em que o mesmo participava pão (J"der com

pJrecer á el.eiçflo do dia � 3 pai' ellCOlU!llodos
tio saude; participação esta que fóra cll\Ía
di) ao prcsidenle do c,·llegio legilimo, o Co
Ilego Joaquim Elo:! de Medeiros, 1l0SS0 digno
amigo.

Declaranuo porém um L10s perilos o Sr.
Juvellcio, que a ausencia 1.10 dito eleitoi, e o

Ileuhum cunhecimcnto que tinha 1.I'elle o

embaraç,1\'ão de algum mollo na opinião ue
cisi\'a que tinha Lle dar, resolveu o juiz
mandar inlimar o lIlesmo eleilor a compare·
cer em audiollcia no dia a lia corrente, o

que foi reillisado, declaratldo enlão o supra
uito eleitor que elle não só não comparecê
ra á reunião presillida pelo eleitor Piuheiro,
COl1l0 tanlbem que era falsa il a3sigll::.�ura
do sou nome na acla u'essa reunião!

Terminada a aUlliencia e conclusos oS

,:ulos ao juiz, foi Julgada falsifi('ada a as

sig'latura do dilo eleitor José Luiz Nunos.
A duplicata Pinheiro, porlanto, não é uni·

I:amonte illegal e nlllla, ó .... tambem UlllU cri
millosa fi.dsifiC'acão !

CUllsta-nos qúe o juiz Illunicipal Oli)udou
tirar traslado e el1vi[lr ao promotor pulJlico
pari) proceder COlHO for de direilo \'islo o

crime eiila r pre\'isto nu artigo 12U § 2, o do
cod. crimio;d, e ler ar�üo oillcitd.

Como pr c , Limos obtivemos a maioria no

colleglo de Lnges ; seiido ,Ihi a eleição dispu
tada com a maior energia. O nosso caudi
dato e amigo o Sr. capitão de Irugara Bi!an
court Cotrirn obteve G valos, e Q Dr. Ro
drigucs-Brnga 3 e um em separado do elei
lar de Campos Novos que não es-tá ainda re-

conhecido pele uodcr competente, C"')
O resultado final, pois, da eleição é o se

guinte:
Capitão de Fragala Ilitancou. t Co-

ti im 112 votos, sendo 8 em separado dos
eleitores da freguezia do Santissimo Sacra
mento do ltajahy e da 'de S. Pedro d'Alcan
Iara, por não estàrem ainda reconhecidos
pela camuru dcs doputudus; aquelles votarão

-uo collegio de Tijucas, e estes no de S. Jo
sé. .

Dr. Bodrigues Braga (desprezada a du
plicatu da capltat) j9 votos. sendo um em

separado do eleitor de Campos Novos. Con
lada a duplicat«, poderá ter o Dr. 11. Brag«
75 votos, sendo um em separado.

Tornando-se nolorio que o capitãoüuldas ,

em companhia do Sr. Manoel José d'Olivei
ra e outros, andou em vesperas da eleição de
23 uo proxilllo passadu a cabalar pelas fre
gnczias de Canas\'ieiras e Rio Vermelho,
não tendo oblidlllieenca da auloridade com

petenle p,1ra a'usental:·se [\ l.lt c1i:itancia,
enlendemos que o di:o capitõo commellêo
lima falia grn\'e, comi) omcial arregimcn
lado, pela qual deve responder, conforme
determina o regulamento de infantaria, c

a rtigos de guerra qlle lhe SilO ii ppensos., POl'
isso plltenteamos o facto, certos de que a

respecti va a utori,Jade não deixa rá de proco-
der como o caso requer.

.

Por o(casião dus fulguedos do carnav,ll
muilas pes�oas \'irão e laslimLÍI;ão que vari
as praças da compallhia lixa andassem mal
trajadas e alé descalç:ls canegalldo ás cos

Ias caixões COIll g:lrl'afas e outros objectos I
Estalllo!\ convelleidos que o illustre com

m:llllbll u do batillhão uo deposito, íl que
cSI:i atli,Ja u(llJell,1 COTIlVil,�, jgnol"ll com ...

pletamt'uk c,,'e e OllU'OS t.íêTõ$ qUo se lêm
d,!Ju "u!II pr .. ças da dila compauhi:.r; pois
que S. S. reelo e se\éro, na díSl'Í(Jlllíll,
COIIIO é, fUI ia illlmediatillllellto cessar semo

Ihantos abusos, e resjJllll::abilisal' us seus au

thores.

Chamamos a allencâo do sr. fiscal da Có e

guezia de S. Scuastii10 para 05 arts. 103 e

J 1 t do codigo de posturas que rege o mll
nicipio.

(iorl·igClula.
No primeiro artigo de redacção do nnmo

ro anterior, in Ilne, em lagar de - Fiqll'e.
a cada 11m o bonito da acção que praticá: ão
-- lêo·se:- .. ' •. que praticou.

No 2.°, periodo 13:, lêa-se.-Dizeis que
Interveio -, e não como eslâ •

No 1.. artigo de noüclario, L' e 2.8 Il
nh IS, cm logur de -por acto da prov incia,
làa-se: - çor ado da presidencia.

No mesmo artigo; período 6.0, em 10gaV'
de - obtendo o conego Joaquim Eloy de
Medeil"Os 35 votos. lêa-se:- ..... 21 HltOS
c João José Pinheiro 25, e tendo etc.

Além destes hjl outros erros de menos

importunciu , o que os couhecimenlos do lei.
tur facilmente supprirflo.

Tendo o illm, sr. engenheiro dr. Etlu
aruo José de Muraes 1I0S obsequiudo .com

um exemplar do relatorio illljJresso que s. s.

apresentou ao eXlll. sr. dr. Ulhôa Cilltra,
cx-presilJente desta provincia, sobre a es

trada destinada a ligar o municipio de Joio
\'illo com a provincia du Parailú, e de que ó
s. s. uignu director, começaremos no pro
XilllO numero a lranscrevel o, certos de qué
com isto não desngrada remos aos leitores.

Como s� verú do elito relatorio, se um fu
luru brilhante aguarlla o norte da l'lrovin
cia. não é !\lenos cerlo que ao sr. dr. Mo
raes c.l!.le lima parte nosse engrandecimen
to não muito remoto, pelo zelo c deuicaçüo
eom filie cumpre s. s. as suas obrigações,
o defende ao mesmo lempo cm uma peça
omcial· os interesses da pruvincia de Santa
Catharilla.

PJ'o�iga o SI', dr. Moraes como alé aqlli
lia cOlllmissno de que o incumbia o guverno
imperial, e nem este, l1em a provincia dei
xarão 110 olvilJu ÚS bUliS ser\'iços ue s. s.

Consla llOS qlle' foi aprosentada pelo ad·,
\'ogado Amancio José ferreira, murallor Oill

S. Mióucl, umn queixa contra Joflo .José Ro
Z.I, que tendo siuo nomendo 1. o supplcn!c
du juizo municipal daqllelle termo, ell1 Mar
ço do anno proximo filldo, tem por vezes es

tarlo no exercicio do cargo sem ler presta rio
o devido juramenlo. como mostroullqllelle
ad vl/gauo com cerlidão extrahiLla L10s li \TOS

da camara llIunicipal.
Aguardamos o resultad'o dessa queixa,

para delle darmos noticia a 1I0SS0S leitures.

Consta-lIos fiLIe os interessados na dupli
C:lta Pinheiro pretel,L1clll juslificar em juizo,
que o eleitor do 4j1io Vermelho, José Luiz
Nune), comparece0 á'luella duplicata, e isso

("') Deixou de com·parecel' Ul1l eleitor por
docnll.!.

SeCI'ctal·ia .10 G OVCl'UO.

EXPEDIENTE DO DIA 1 DE FEVERHmO DE 1873;.

EXTRACTOS.

ACTO.-O vice-presidente ua provillcÍ'Il.
attendendo a terem sido mal interpretauas
n'olgumas parochias da mesma as disposiçG-.
es contidas no aviso do ministerio dos neg·o
cios do imperio de 14 de Novembl·o ultimo.
resultanuo disto terem deixado de I'eunir-:;e
nas citadas parochias em o dia marcado 'pe
la. lei us jun:,(\s qur,lificauoras ue vata11 .J!;; a

á das I'aclamações a respeito existeuteiJ na

stlcreta ria cl o [;0 vemo, rêsol Vil mllrcal' o dia
164e.Maw.o proximo f,lturo pum a l'6uni�
das .llleuci� .jltAJas qua.liticauu,r.
votauteq na� pllrochias em qlle ninda uiW�
r�'liJ;"iL,; e ddcr;nilla 'lu� neste scntiJ<ts&
expeçao as precisas cummunicações.

Officiou·se aos juizes de p{lz.
.. Ao juiz de dil·cito l1'Itajahy.-Responuen
do ao oflicio de v. s., de 13 do mez pl"Oximo
passado, e no qual su ulllette á cOllsideração
desta presilellcia as difficuldaucs em que so

acha a delegacia de policia ue poder funcci
onal·, por não lhe ser pOllsivel obtel' quem
queira, em separado do officio de cscrÍv90
do jllizo de paz, sel·vil· o da subdelegacia dll

policia, sendo que o indi\'iduo que exerr.o

aq uelle officio joi pro posto pel.o respecti vo

juiz de paz, nomeado pela camara municipal
e approva.do pelo UI'. juiz de direito interino
da comarca, além de que entende v. s. haver
incompatibiliuaue do exercicio ue escrivão
do juizo de paz com o de secretal'io da ca

mara, que o mencionado illdiviu'uo' serve

conju\1ctamelltc; tenho a dizer-lhe que os.

avi"os de 28 de Fevel'eiro lle 185-1, e 21 de
:11arco de 1867 obvia0 a dll\'iu!� essencial
o>uscltada \lO dito seu officio, ueterminandu
os juizes de direito 'a cassar a� autorisações
conceuidas da separação dos referiuos duus
cargos de escrivães do juiz de paz e subde
legado, q nando reslll-te o in �on veniel) tcl, tão

prejudicial ao serviço publicu, de nno havel'
qUt'ffi sirva um ou outro desses curgos.

Dia 5.

Circulu-r aos juizes mUl)icipaes.-Commll
nicoa vmc., pam sua sciencia, que por aviso
da secreta ria c\'estado dali negucios est.luu

geil'os, de 18 de Janeiro fiudo, me fui pal'ti
cipado que tem de cessar no dia 20 de Agos
to du corrente a11l10, a execllcüo du!; con I'en

ções consulares celebradas pelo I3l'uzil com a

Franca em 10 de Dezembl'o-ue 1860, Suissa
em 26 de Janeiro de 1861 e com a Hespanha,
POl'tngal e Italia em 9 de Fevereiro, 4 de
Abril e 20 de Agosto de 1863.

Idelltico á thesollraria, sob n. 54 e

ao deleg'ado encarreg'auu do expe
diente da poiicia.

Dia 7.
ACTO.- O vice-presidente da pl"Ovincia,

altclldendo ao que lhe ponderou o dil;ectol'
geral da fazenda provincial em officio de 5
L10 corrente mez, sob 11. 38, resot ve concedeI·
um credito supplementar da qnantia ue
5005000 réis á 2.' \'el'ba 00 § 3. o do art. 3.'
da lei 11. 685 ue 2-1 de Maio do anilo pl'�xi
mo passado.

EXpl'çiio-se as necessélria:; communicuçõ-
I'�.... -.
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o CO;,\CILJADO

,Commuuicou-se ã. fazenda

proviu-I Virglllo Gomes Tuvar e Albuquerque. -
cial, s�b n. 44:. , ..

Por acto desta presideucia de 27 de Dezern-
'ACTO. - O vice-presidente da proviucia, -bro findo Iorào unnulladas as elelcões de

tendo e[� cons!deraçüo o que lhe represen,tou que truta 'o supplicunte, por isso não 'ha qlle
por officio de t> do corrent.e, �ob n. 37 o dire- deferir.
tor geral (�a fazenda p:ovll1clal, resolve cou- José Corrêa de Sou"Za e seus filhos.ceder mais um credito supplementar un. .

•

quantia de 1 :200$ Í's. a 4.· verba do § 2.· do luforme a IhesOllrar.1U dll fazenda.
art. 3.° da lei n, 685 de 24: de Maio do anno Dia tô.
proximo findo. 'Monoel J ustiniano d'Olivelrn Cruz. - 'In-

'Neste sentido expeção-se as devidas com- forme o 51'. encarregado do serviço da ins-municacoes. _ II-

-Communicou-se á fazenda proviu- trucção PU) ica. ..

1 O mesmo. - Como requer.cía , sob n. 46.
�Dia 8. Da 17 .

A' fazenda provincial, n. '48.-Prorogo até
odia 15.do corrente o praso marcado para a

nova emissão de apol ices em pagamento da
divida pro vincial.Iiquidada.e inscripta.

Fica assira respondido "o seu officio u, 50
-datado de Iiontem.

A' mesma, n. 41}.-Respondendo a "I.'
parte de seu officio -n. 43 de '6 do corrente,
tenho a' dizer-lhe -que se 'verificar-se que a

D10ra do pagamento do-imposto de pateuce
bor venda de bebidas -espir ituosas-que devi
ao pagar os moradores do districto da colo
Dia Bl umenau, .foi occasionada por força
maior, deve VIDC. espaçar o prazo para esse

Em marcado, por mais trinta dias, e relevar Ilormogenes Eloy de Meüeiro�. - Certrü-
,

os devedores do. pagamento da multa devi- -que.
rda; quanto a segunda parte pode conceder � !.Ja-ciMho 'Pinln da 'Luz. - 'Corno requer.autorisação -pedida pelo collector de Itajahy, Manoel Gomes de SOIlZá. - Certifique-se.se n 'isso nno hou ve-r iU'con veniente ao se rvi-
.ço pu,blic{): Dia 23.

-

Telegramma ao juiz ae paz mai" votado Sih ino Pereira -do-s Sant{}S. -,Pagos os
da cidade da S. Francisco.-Pela circular de respecti\'os direitos e foro'l \'encidos, COIl o
3 uo corrente,.·que se 'lhe remette pelo cor- relluer.; t16\'endo O s!1f3pIiCanl.e -apresentill'reio, marco o dia 16 de Março proximo futu- iJesta secretaria li escl'ÍplllJ'a de "enrla, bem
l'0 para a nova reunilío da junta de qnulifi- como o litulo dos;terr�lOS, a que sü refere. ,

��:_��� t��h�e��Sitl:I��r���!i:�: ���:ul�aat��, Auguslo Richlel·. -.Passo-se o titulo·de-

"Dia 10.
iinilivo ao'sup,plicêlnle lias ,Ierras em ques-·
lão. DO\'úlvlI-se esla pel.ição ,lIO uil'cctor da''ACTO.-O vice-presidente da p:'ovincia,

de' conformidade com a proposta do enge-
colúllia .Ililjahy para os fins dl:l\-illos.

nheiro Joúo Carlos GI'eenhalg'h, datada d� 21 'Carlos RonDe. - ,Como requer.
de Janerro fi11do, l-esoh'e nomea-r o cidu'dão Dia 201.
Thomaz Hel'aclito Caldeira d'Andrada pura José Manoel da S�ha. - Espere o snppli-·exercer o cargo ·-de escrÍovllo d'a, eommiss1lo ,I

-�ncarre8'ada pelo governo impe1'Íal ,de me-
cante que ,sejtio lomauas as conlas.

-:dir, demal'car e descrever ·as terI'&S devolu- Manoel Jgnilcio Momem.-Cel !influe-se.
·tss 'na comarca da ,Lagllna, 'percebendo'em ·Di-a 2:;'
.quanto assim provido o ordenado de 1008000· 'Emygdio Sil\'eira do Mirlllllla e ·01h·cir-a.
'l:éis mcusaes, sujeitande esta nomnação-a -informe i) directoJlia 'geral da 'f,tzenda
'-l!pprovaçilo do meswo governo imperial. .

I-Com:nunicou-se á thesouraria eln provincHi. .

.0fjlh:io-50b-n.. 6111 ao'engenhei.ro_ 'lJoão 'lu\'ellcio de 'Souza 'Conceiçuo.-
-Greellil1lIgb.. Deferido por acto 'desla tlal a.

'

'Circular 80S juizes mllniéipaes.-Remetto' 'Frederico lJl·usrloin. -'Idfúrme a canlarn

:-fl vmc., pur copia, á fim de que tome na municipal de Joill\ ille. .

'dev.ida consideraçllo e procure satisfazer o .D. l\laria AlIlalia.-lliformeotil". encar-

',q ue pede o offi:cio n. ,}6, de 119 de Janeiro. r('gnU" dn serv iço da instrucção pujJ!ira.
findo, êlill .que o Cflpimo do' porto, expon'.lo ri 'J05é Pererra 'L'iberalo.-llequetra O Sllp-

,-estado-das eompnnhias.de_àpr!,!ndizes mari- plicante ti inscripção ua divida de que pede.uheiros doa provincia e as v1lntagens�o alis-, pagamento, \.islo ler ella cal�ido..em exer-
<.ta-rnento em taeol companhia", so1icita o·con-

cicit>S fHIl)OS.
·curso desse juizo, com os melloresá seu car-

go em circumstancias de I'eceberem ali n

,educaçlío -e desen�olvimento tlne,tão pia.ius
. tituiçl\o lhes;prQporoio.na.

A', thesouraria,n.60.-Communico a v. ,S.,

;.para sua·scie8<tia,e 'fins devidos, q ue, por de
'C1'eto de 28 de Janeiro findo, houve S. M.

-.{) Imperador por bem nomear o e:x:m. sr. -con

�el heiro José Fernandes da Costa Pereira J u

nior. para o cargo de ministro e secretal'Ío de
.estado âos.negoa.ios d'agriculturu, commer

·cio e obras publicas.
Ao commandante superior (le ·S. Franci:r

.co.-Communico a v. S., pal'a sua sciencia e

tins'-devidos, que, por aviso do millistel'io dos
..negbcios da justiça-de ..21 de Janeiro findo,
me foi participado -ter S. M. o Imperador
.approvado o acto deolta pl·esideucia. quo SllS

.peudeu do exercido,da res-pecti vo posto o te
..nenta-coronel cOllllDandallte do 5.· batalhilo
.de infantil ria da guarda nacional desse mli

,nicipio, Ale-xandre Ernesto de Oliveil·a.

Francisco de Paula Seára o outros. - ln
'forme o sr. director geral da fazenda pro
vinciul.

Dia 18.
João-Juvenclo (!-c Souza Couecicüo. --1n

'forme com urgencia li lhesouriu de -fuzehda,
Dia 21.

Thomuzla Luz do Valle. - Ao sr. tenen
te-coronel Jncintho Pinto' di! 'Luz para infor
mai" se recebeo o armamento de que trata
esta petição.

Dia 22.

'Pe'dloJacob Beil.- Requeira 80'gO\'er-
,no .imperial.

.

AJanoel Cy·rino tle VasconceHu�. - Infor
me com IIr.gencia o sr. ins.pector da IhesO'u
:raria..

O mesmo. - Do'ferido !l_OI' omeiO' ucsta :
: ·data á thesouraria lIe fazenda.

;'OE';PACHOS DO Dl.\ 17 DE J.ANEIRO,.,DE 1873. Marciano José ,de Ca,rvalho.- Inddel'Í··
do, elll \isla da iu.furmação do cOllllllandan· :
le sUlleTior.-Lnlll'Ínüo Rrodriglles de FigueiredO'.-

-.passe ••

D. Thomazia -Luz dO' ·Valle. -Informe ii

lbe:;oul'aria de,f,lzellda.
.Francisoo GUllcal-ves tios Suntos e outros.

- Informe a -cumara municipa,1 .10 Tubarão.
Propicio 'Octaviano Seáril. - Em \ ista da

-infurmação do'encarregnJo d" inspeclol�ia da
,4nst rucçãO' publica, como requer.

. Dia U.
Alex31J(Ire Francisco da Cos'ta. - Sim,

por um mez. que correrá dep{)i� das ferias.
Bartdgo Frederico Emilio Rambusch, -

Requeira o supplicallte �o gO\'erno ,im.pe
-rial.

José Pereira Li'beral'o. - '1ufurme a dire
-c\o\'Í,\ ge\\I\ \1.\ razemla pt'o\'\nc\a.t

l)ia l5.
l\\archmo losé ue C�t'V;\\h(). - lnrorm� O'

51'. commanuante super,ior do municipio da
�apil\dJ 'S, José c S. Miguel.

l)ia 2'7.
A'nlonio ;FrançiscO' Nobrega. - :hífo-rme <o

SI'. 'inllpeotor ua ,thesouraria de fazenda.
Aule de mediclÍo de·terras de Allloliio

Gomes de'Calllpós 'Filho. � 'Cortform,IIHlo'
me com o parecer do .procurador fiscal da
thesouraria de fazenda desta pl'o-viucia, da
do a respeito deste IH'ocesso, ·appro\·o a'me·

ui�ão:feita, e .mando quo se passe pela se

clteluria desta .presidencia O' respecth'o lilu
'lo ·ao p.osscir·o Antonío Gomes ue Campos
Filho.

Dia �·8.

Manoel Gomes de Souza.- Informe a

directorla geral ,Ia fazenda.
Salvador Antonio Ramos.- Nilo hn que

defei ir em vista da declaração do proprio
pai da menor que declara calumnlosu a

queixa incompetentemcute dada pelo suppli
cante.

guinte, o escrlptorio estava ccephalo de ad
vogado; a officiua não tinh I mcstre o depo
silo nào linha o commandanle tia vesper a .

Todos tres lamenta vão o tempo perdido;
mas congrutulavão-se reciprocamente pelos
primores de estilo, com qlle tinhão arrebata
do o audlrorlc, na e íícrvecencia dos brindes.

..

LlI. J.

SI'. Redactor.
Constando-nos que no domingo ultimo

houvera lima t eunlão promovida pelo Sr.
Manoel José de Oliveira, e que n'ella se

tratou de orgauisar um novo dlreetorlo de
pulitica d u vklosa, pois que pa ra essa reuni
ão Iorão convidados dh ersos lilteraes, que
desta vêz tlverão.o bom senso de não acce

der ao convlte, desejamos saber, como con

servadores que somos, O' que houve de real..
ou qual o resultado de semelhante reuuião.
Diz se que o Sr. Manoel José d'Oliveira ficou
seudoprisidente hrmoraric de faclo, mas não
dedireito, c que o Sr, Miguel de Souza Lo
bo, eleito presídente effectivo.não aceitara o

cargo, julgando-se imcompalivel com al
guns companheiros que lhe derãs.

Corno é passada a quadra -da mistificação.
e. os partidos devem tomar a attltude que a

cada qual cabe, faz-se necessario que esse

novo directorio defiua-se para com o parti
do, Rpresenlalldo-se francamente ao puLli-
co,

rarios conscrvadores. "

Jusé Thomé (Ie Souza,.-Ao sr, dr. Felici
ano Antonio (Ia Uocha plll'a SllbmeUer o.sub,
stiluto 3(1resenlado á inspecção .da junta
mUitu r de SÓI ude.

Franc:iseu de Paula Seára, Jaaqullll Fir
mo d'Oliveil'a, Julio Caetano Pereira,Cbry
s'l.Iito Etoy de Medeiros,- Por offie·iO' desta
data dirigido á fazelala .pro\'incjal forão da
das as pro\'irJeneiil� (Ie\idas.

José Antonio de tanç:1 Marqlles.- In
forme a thesouralÍli de f,zend,l.

Guilherme Thies.- Passe.
Dia 30.

José Thomé ue So.ma. - Como requer,
I\dão Schutz.- t.;m vista lia informl\cão

da camara municipal nãO' lem lugar o que
rcq\lcr.

João Mallotl! ua Silveira. - A t,hesOllral'Ía
pa�sc a certidãu pedida.

Dia 31.
Achille Silvy.- Como requer.

SECÇÃO INEDICTORIAL.

,Pela 'inspecloria da aHandegn desl·a cida ..

dE, inlima-se ao dono ou cO'nsignal.Jrio de
a caixas com garrafas tle vinho e ,':gafl'a
fOes, que se suppõe coulerem ·amendoils sec�

cas., a pprehel)d idos pelo sa J'genlo ,da .forca
policial, EJuardo José �tal'tins, ·na noile do
dia 28 de:fevereil'o proximo 'IHtSsado., p'ara
que dentro do prazo de 8 dias, indepen
dente de qualquer oulra intimação, venha
re·querer ,o que for a bem de seu d'ireito,
apresenlar sua defesa,.e '\'1)1' :prosegU'ir lodos..,. I
os mais termos do processo, soo pena, se o 'I

não fizer.. ·de ser 11 npprehensão ,julgada a

I'evelia na forma do alt. 746 do regU:lamell-
lo de ,19 de SatemlJro de ;1860.•

Alfitlltlega ela·cidade ·elo 'Déstel'ro.: 5 de
Março de .18,73.

.o inspector
.Henrique Gomrs d'Oliveira.

ANNUNCIOS.

Gaspar llI8.·tlIl8 e o barão tle
lYIallá.

Na secção politica da Beçeneração de du
mingo ultlmo, vem um trecho que encerra
o nrtígo de fundo, o que por 5U,l origirw1i
dade O' vamos reproduzir, sem comrnenta

rios. visto como é o orgão do partido libera I
que assim se exprime, estabelecendo com

paração entre Gaspar Martins e o barão de
Mauá, ambos Iiberaes, ambos dlstinetos nes

se partido:
« Imite o corpo eleitoral do 2.° dlstrieto,

« da nobre pátria de Osorio o Ieito do maior
fi .democratu J .que já vio o mundo, (! I!) ex

« .pellindo do. templo o barão llIercauol',(1!)
« e cOllferindo UI1l3 corÔa oivica a S!!veira
« Mal'lius, pois assim, cumprindo um.gran
« de dever. dará ao mesmo �elllpo um ex·

« emplo digno de respeito e admiração de
fi todos aqllellcs 001 mijos peilo� pulão ,co-

.

fi ra�,ões verdadeiramente brazileiros.lD
() velho ,/iúc'raL

,

:EIJlsotUos ca.�lIavaleseos..

"Dias anles da semana do 'c4lrnavrrl. uma

cllvillgata composta do I'OchunclllHlo Mano- ;
el José, o adocicado Caldas, e o ilIustrudo
commcmlador (1) prl\lií \ elhll e 'outrO's, per
correu asir�guez-ias do Callnasviei'l'a-e Uio
.verme.lho. con\'itl.llldo uS amigos para a ,fes- :

lanca tlo,d111 2'3. A 'entrada em Ca.tlllils\'i- :
eÍl',;"roi triumphál; repiques de laxos \'elhos,

;

!'ufos-do talll'bor da :rolia do "Espirilo Sanlo,
um Illaeb-éle, 'e duas meninas 'Com poniJe-i- I

·ros, formaviio a orchesta, 'que em presença �
do her..oe alanocl Jusé, executou as mais:
primorosas simphonias,. que lIecol'du'vão ao ;
,nosso heroo, os 'bello. ,tempos passados nas

plagas fraIlCiscU'lHtS.' _'
'TerminaUO's esses iJoce's momenlos i.le 'ler

nura, e reunido o conclave da 'fregllezia,
Manoel JOs'é trepa sobre 'uma 'barrica vazin,
e faz um desses discu'(sOS de a,rromba que:
·ueixa in a/bis todo o auditorio..

'TolUa a pala'v rn o adocicado Ca'Id.ls, mas'
'o'commentlatlof pnll.t "(Ylha embargandO'-lhe .

a "'oz d�pois de uma 'ligeira altel'caçãO';r",I
Ião aOlbos ao mesmo 'tempO', �m senlitlos op
postos: o ülldilol'ÍO applaude., repicão os si
nos e a orchesta !'ompe no mais destempe
rado 'bitú; depois do que passa a comitiva
,ao-salüo do jantar, sob um copado pÍlíherra'l
onde o adocicado C,ildils filZ as honras da
meza, filzendo tantos brindes; quantas ve

·zes sente a goela sêra. O commendador
pruta \elha, pondo diante de si um,alentauo
'leitão.. deixa-o em pouco lempo leduzi(Jo a

esquele[o. ,
•

A noite se approxima, e com ella a oe'cu

sião de repousar das Tadigas do uia; mas 0'.

somno fa1tou ao Manoel José, todo ifbsol'tO'
nos pl.lnos da dup'licala, qne á marlello pJO'
curava encaixar lia caxolla do compadre
João Jdsé.

Ao ahorecer do seguinte dia d'lrigio-se
a caravana para o Rio Vermelho, IllllS ahi
a illhmospnera era trisle,como tI isle foi ore

slillado da empi'eza, não obslante o arrega
nho com que o &1l)lIoel José apresentava o

adocicado caldas, como com mandante do de·
posito: apenas para o Jado das al'anhas,'lbes
parecia \'êl· um raio de luz; mas essa luz
era fl'aca, e apenas produzida pelo fusco
bl'ilho de laurindas bichas, com que na falta
de foguetes, ahi forão recebidos.

Discursos beslilllogicvs forão ahi profusa
mente proferidos pelo commendador praIa
,'elha, e no auge cio enthusiasmo brandio o

adoc,icado CiI'ldas o xanfalho que trazia ao
: lado, e a imit.lçã� da baroneza de Caiapó,

jllrou firmeza alé a morle ao anrigo &Janoel
José, que cOlllmo\ido, correndo a abraçar o

dedicado amigo, foi d'esse prazer privado
pelo prata (' el'ha, que não perOliLlia que ou

'1ro recebesse esse ahrllco fralernal.
O regresso fui lriste e merencorio; a co

lheita lillha sidO' uem escassa. �o dia so-

Hos.tltal ...nUal· tIa Dê,,-" ls-
ta. �

A commissãO' encarregada da obra do
hospital militar da Bôa 'VIsta lendo de con�

tralar o envidracamento de 50 caixilhos;
1 parla, l' bandê'iras e a cotlocação t.I'aquel·
Ias e destas em seos' lugares, bem como a

pintura de branco O'U de outra côr, a oleo,
de 33 janellas, .t porias 'C dos referidos cai
xil'hos o 'bandeiras, por tSSO convida aos in�
teressados a apresentarem as suas propos
tas em carla fechada alé as II horas do dia'
9 tio correnle na 'casa ua rIJa da Conceição
11.6, podelluo para isso examinarem O'S Inen

cionados objectus na- cilada obra.
Deslerro, 3 de Março de 1873.

C l II A E C O �nl O DA.
�'esta lypograp'hia se diz quem tem du as

lindas peças deelas, e que vende por preço
baratissimo, po'r ler de retirar-se para fóra
da provinqia.

a casa 11.2 da rua Sele ue Setcmbro, esqui
na da do Principe.

Pura Irillar com

José llamos da Silva.

111p. de J. J. Lopes, rua daTl'indade n. 2.
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